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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

"Rua / 4ermogened Freire da Coita, 19 

PRO.JEO LDE ç:Oj 

ed: a II DC) CÓDIGO DE VIGILÂNCIA 
SA.KtTLRIA do Mulícipio de São Ped±o/ 
da Aldeia é dá outras proidnéias. 

PROJETO DE lEI NQ 00/98,  

PAÇO SB]rR QUE A CÂMARA IVI'IOIPAL DE SO PEDRO DA 
AIEIÂ poe seus representantes legais 

DE O 

Art. IR 	O Art 205 da Lei n2 	Código de Vi gU&ncia SJ// 
nitária do Município de São Pedro da Aldeia, Xica acres 
cido com o parágrafo 49 que passa a ter a seguinte red 
ço: 

4Q L Pica obrigatiriam,ente mantida õ anonimato,  da 14: 
tidade do denunciante em tdas as a o es do prese 
1e Código. 

Saia das Sesses  i8 de feereiro de 1999. 
CIENTE 	 APr<OVADO 

Constou do Expediente da Sessão 
do  Dia 

- Marcos ftrí a'ri udo 
PRE SI DENTE 
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ja  VOTAÇÃO 
Em dej de 19 
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